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ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL E PROTEÇÃO SOCIAL: a atuação do(a) Assistente Social na garantia de direitos de crianças e adolescentes
Antonia Márcia Cristina Sousa Lima

Resumo

O presente trabalho buscou analisar a Proteção Social de crianças e adolescentes que estão submetidas à medida de proteção acolhimento institucional e a interlocução com a atuação do(a) Assistente Social como profissional que visa a defesa e efetivação da garantia de direitos. As unidades de Acolhimento Institucional estão inseridas na Proteção Social Especial de Alta Complexidade no âmbito do Sistema Único de Assistência Social, quando a família não possui medidas de efetivar o direito à convivência familiar e comunitária de crianças e adolescentes, necessitando da intervenção do Estado. Ademais, o(a) Assistente Social é um profissional que atua com as mais variadas expressões da questão social, e possui um olhar crítico e interventivo pautado na integralidade de suas ações. Assim, para a realização da pesquisa utilizou-se como recurso metodológico a revisão bibliográfica a fim de obter maiores resultados sobre o assunto em questão.
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Abstract

This study aimed to analyze the Social Protection of children and adolescents who are subjected to the protection measure of institutional care and the interaction with the role of the Social Worker as a professional whose goal is to defend and ensure the realization of rights. Institutional Care units are part of the Special Social Protection of High Complexity within the Unified Social Assistance System, when the family is unable to implement the right to family and community living for children and adolescents, thus requiring State intervention. Furthermore, the Social Worker is a professional who deals with the various expressions of social issues and has a critical and interventive perspective based on the comprehensiveness of their actions. To carry out the research, a bibliographical review was used as a methodological resource in order to obtain more results on the subject at hand.
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1
INTRODUÇÃO

O serviço de Acolhimento Institucional faz parte da Proteção Social Especial de Alta Complexidade, ofertado pelo estado através do Sistema Único de Assistência Social. Seu principal objetivo é garantir o acolhimento a crianças e adolescentes quando, por situações de risco social, o direito à convivência familiar e/ou comunitários se encontrarem ameaçados ou violados.
O(a) Assistente Social é um profissional inserido na divisão sociotécnica do trabalho que lida com as mais variadas expressões da questão social em seu cotidiano, e que nas Unidades de Acolhimento tem como objetivo principal a garantia e defesa do direito de crianças e adolescentes ao convívio familiar e comunitário, seja através da reintegração familiar, ou da colocação em família substituta.

Desse modo, o presente estudo possui como objetivo geral analisar o contexto do Acolhimento Institucional e a Proteção Social na atuação do(a) Assistente Social para a garantia do direito à convivência familiar e comunitária de crianças e adolescentes.
Para isso, foi utilizada a revisão bibliográfica sobre as categorias: Acolhimento Institucional de crianças e adolescentes, Proteção Social, o trabalho do(a) Assistente Social, a fim de construir um referencial teórico capaz de analisar e subsidiar a compreensão dos dados numa perspectiva totalizante.
Este trabalho está dividido em dois capítulos: o primeiro faz uma contextualização da Proteção Social inserida no âmbito da Política de Assistência Social e sua interlocução com o acolhimento institucional. Já o segundo, faz uma reflexão acerca do papel do(a) Assistente Social nos serviços de acolhimento institucional para crianças e adolescentes.

Desse modo, este estudo visa possibilitar uma análise teórico e crítica acerca da atuação do(a) Assistente Social na área da infância e juventude, frente a situação de acolhimento institucional como medida de proteção que visa a Proteção Social Integral.
2
PROTEÇÃO SOCIAL E ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL
A trajetória histórica do Brasil relacionada à crianças e adolescentes é marcada pelo enfrentamento de diversos problemas sociais existentes, em vários campos, especialmente no âmbito da proteção social.
A trajetória da criança e adolescente no Brasil é marcada por diversas privações e dificuldades. Ao estudá-la evidenciam-se diversos problemas enfrentados por elas, tais como, maus tratos, abusos sexuais, mortalidade infantil, miséria, fome, crianças sem teto, sem família, escrava do trabalho, isso tudo sendo causado por negligência do Estado, da família e da sociedade em geral. (HENICK; FARIA, 2015, p.5).

Tais situações vivenciadas não são restritas apenas à realidade atual, permeiam o processo de formação dos indivíduos desde os primórdios, e reatualizam-se conforme o passar dos anos.

A família ocupa um espaço privilegiado na política de assistência social, já que o Sistema Único de Assistência Social- SUAS mantém a garantia de direitos sociais instituídos pela Constituição Federal de 1988 e pela Lei Orgânica da Assistência Social-LOAS (Lei 8662/1993), enfatizando-a como a primeira instância básica da qual o cidadão faz parte, por isso, é importante protegê-la frente aos conflitos que envolvem seus laços sociais no âmbito privado e público. 
Assim, quando o SUAS assume a responsabilidade para com a família, potencializa-se os indivíduos quanto às suas capacidades emancipatórias, previne-se e protege-se de situações de vulnerabilidades e riscos sociais, elencando a assistência social como política que dá ênfase a centralidade da família no que tange ás necessidade básicas, visto que só há promoção, prevenção e proteção quando os membros da família têm as condições mínimas de superar a hipossuficiência (SIMÕES, 2014).
A proteção social tem como primazia cinco tipos de seguranças afiançadas na NOB/SUAS em seu artigo 4º, a começar pela segurança de acolhida (inciso I), que oferta espaços e serviços “na provisão de necessidades humanas que começa com os direitos a alimentação, ao vestuário e ao abrigo, próprios a vida humana em sociedade” (BRASIL, 2009, p.31). Para tanto, são desenvolvidas ações de autonomia dentro dos programas sociais, com o intuito de potencializar e promover as seguranças que lhe são afiançadas, para que habilite os sujeitos em seus aspectos tanto econômicos quanto pessoais.
A segurança de convívio ou vivência familiar (inciso III) objetiva o direito do usuário de conviver em um ambiente familiar saudável, realizando-se a partir da criação, reestruturação, convivência e fortalecimento dos laços de pertencimento, familiares, comunitários, sociais, inter e geracionais, ameaçados, violados, rompidos ou em fins de se romperem, para que não vivenciem situações de risco social (BRASIL, 2017). 
Com isso, afirma-se que a proteção social da assistência social se funda na segurança social, que tem como um de seus fins, a potencialização e desenvolvimento social dos usuários, seja por se encontrarem em situação de vulnerabilidade, ruptura, privações, abandono/separação ou riscos, por drogadição, alcoolismo, desemprego, criminalidade, dentre outros, ou seja, toda situação que se manifeste como desigualdade social (BRASIL, 2009). No Serviço Social, a apropriação de proteção social toma três vertentes:
A primeira [...] como campo inerente ao trabalho profissional do assistente social cujo exercício requer preparo especializado, sobretudo para o trato de situações de vitimizações decorrentes de violências, entre outras formas; a segunda [...] enquanto campo de ampliação e conquista de direitos humanos e direitos sociais na sociedade do capital; e a terceira [com] suas diferentes políticas, como expressões do embuste do capital sobre o trabalho na sociedade de mercado (SPOSATI, 2013, p.662). 
Por isso, os serviços e a atuação profissional apresentam-se como mais especializados, no que tange ao seu desenvolvimento na superação e prevenção da reincidência do risco pessoal e social, que pode incidir sobre os laços familiares, comunitários e pessoais, ou seja, dirige-se às situações de ameaça e violação de direitos como: abandono, descaso, maus tratos físicos e psíquicos, abuso sexual, trabalho infantil, situação de rua, cumprimento de medidas socioeducativas, uso de substâncias psicoativas, dentre outras (BRASIL, 2009).

O risco social relaciona-se com a possibilidade de situações acontecerem na realidade individual ou coletiva dos homens, podendo atingir qualquer um e em qualquer circunstância da vida (BRASIL, 2011). Circunstâncias essas que são multidirecionadas, manifestando-se, por exemplo, através do desemprego, adoecimento, violência, dentre outros, e não apenas por situações de pobreza (CANÇADO; SOUZA; CARDOSO, 2014).
Os serviços da Proteção Social Especial (PSE) são ofertados segundo os níveis de agravamento, natureza e especificidade do trabalho social, sendo primeiro de Média Complexidade (PSE/MC), e segundo a Proteção Social Especial de Alta Complexidade (PSE/AC), composta por Serviço de Acolhimento Institucional, ofertado, por exemplo, em Abrigo, Casa- Lar, Casa de Passagem e em Residência Inclusiva; Serviço de Acolhimento em República e em Família Acolhedora; e Serviço de Proteção em Situações de Calamidades Públicas e de Emergências (BRASIL, 2009). 

A PSE/AC funda-se na segurança de acolhida do SUAS, para usuários em situação de afastamento ou rompimento de vínculo e ameaça de direito, o que demanda proteção integral que contempla sanar as necessidades vitais como moradia e alimentação. Seu objetivo é assegurar que os laços não permaneçam rompidos e culmine na sua perda definitiva, a não ser que seu vínculo é que seja o violador de seu direito, e ainda oferta-se “... atendimento personalizado e em pequenos grupos, com respeito às diversidades (ciclos de vida, arranjos familiares, raça/ etnia, religião, gênero e orientação sexual)” (BRASIL, 2011, p.21).

Destaca-se na PSE/AC, que as situações são altamente complexas de se mediarem, requer também uma atuação profissional altamente qualificada; compromissada com a profissão, os usuários, a instituição empregadora e os direitos sociais; e consciente da peculiaridade das situações apresentadas na PSE, e que esta é uma das ferramentas da máxima expressão da busca por direitos, sejam eles ameaçados ou violados.
Assim, a proteção social é o recurso legal na defesa dos direitos, no fortalecimento dos vínculos sociais, na promoção e na prevenção de vulnerabilidades sociais e na proteção dos riscos sociais.
3
A ATUAÇÃO DO(A) ASSISTENTE SOCIAL NOS SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL
O Assistente Social é um profissional que possui atribuições e competências específicas no exercício de sua função estabelecidas na Lei de Regulamentação da Profissão (1993), chamado a viabilizar a efetivação da garantia de direitos, indo além de rotinas institucionais e do aparente, inserido na dinâmica da realidade. 

Pode-se afirmar ainda que, há várias limitações que permeiam a atuação deste profissional nos seus diversos espaços sociocupacionais, que exigem do Assistente Social a necessidade de buscar estratégias em uma perspectiva crítico-reflexiva para o enfrentamento das expressões da questão social, especialmente no que se refere aos direitos de crianças e adolescentes.

A questão social condensa o conjunto das desigualdades e lutas sociais, alcançando plenitude de suas expressões e matizes em tempo de capital fetiche. As configurações assumidas pela questão social integram tanto determinantes históricos objetivos que condicionam a vida dos indivíduos sociais, quanto às dimensões subjetivas, fruto da ação dos sujeitos na construção da história. Ela expressa, portanto, uma arena de lutas políticas e culturais na disputa entre projetos societários, informados por distintos interesses de classe na condução das políticas econômicas e sociais, que trazem o selo das particularidades históricas nacionais (IAMAMOTO, 2011, p. 156).
Assim, a questão social não se restringe a uma única situação, mas condensa um conjunto de desigualdades na sociedade capitalista que se expressa de diversas formas, numa arena de disputas e lutas sociais. 

Nas Instituições de Acolhimento Institucional de crianças e adolescentes, o Assistente Social é requisitado a lidar com múltiplas situações que propiciaram o afastamento de crianças e adolescentes de suas famílias de origem e/ou extensa.

Esse afastamento, conforme o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), Lei 8069/90, pela perspectiva jurídico-legal, é uma medida de proteção de caráter provisório e excepcional quando não há a possibilidade da garantia do direito à convivência familiar por situações de risco social ou de abandono.
O acolhimento institucional para crianças e adolescentes é um serviço que tem como público a idade de 0 a 18 anos, para a oferta de acolhimento provisório até que seja realizada a colocação da criança e adolescente novamente ao convívio familiar, seja através da família de origem e/ou extensa/ampliada ou em último caso, em família substituta.
Assim, o(a) Assistente Social em seu cotidiano profissional é chamado diariamente a intervir nas mais variadas expressões da questão social, nos Serviços de Acolhimento Institucional, necessita refletir sobre as possibilidades e limites de sua atuação e buscar formas de enfrentamento das demandas que lhe são apresentadas.
[...] como categoria, lida com essas múltiplas expressões das relações sociais da vida quotidiana, o que permite dispor de um acervo privilegiado de dados e informações sobre as várias formas de manifestações das desigualdades e da exclusão sociais e sua vivência pelos indivíduos sociais (IAMAMOTO, 2011, p. 40).
Nas Unidades de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes o Serviço Social atua na garantia da proteção integral na perspectiva da busca de alternativas para o convívio familiar e comunitário, distinguindo-se de modelos anteriores, nos quais crianças e adolescente permaneciam longos ou a vida inteira institucionalizados, a exemplos os orfanatos e abrigos.

Ademais, os (as) assistentes sociais devem sempre analisar as situações de forma a não culpabilizar os indivíduos sociais pelas situações vivenciadas, afastando-se de perspectivas individualizantes, constrangedoras e vexatórias. O profissional deve compreender as situações numa perspectiva coletiva, com um olhar sobre a totalidade da realidade social, compreendendo-as de modo objetivo e subjetivo, indo além do aparente, e baseando-se nas legislações basilares da profissão e no Projeto Ético- Político da profissão.
Um dos principais instrumentais técnico-operativos à disposição é a linguagem, conforme Iamamoto (2011), não como mero canal de comunicação entre os homens, mas como instrumental em potencial quando politicamente manuseada, pode, por exemplo, ensejar na desmistificação da demanda apresentada pelo usuário, criar um ambiente acolhedor e confiante entre profissional e usuário, e fomentar no usuário sua autoconscientização, dentre outros benefícios. 
Faz-se necessário distinguir instrumentalidade de instrumentos, conforme Guerra (2000), a primeira diz respeito a uma característica sócio-histórico, propriedade constitutiva da profissão, enquanto a segunda é o que dá materialidade às intenções dos profissionais.
É imprescindível entender em sua atuação, que o profissional deve reconhecer e refletir sobre as demandas que lhe são impostas, de modo a atender as requisições institucionais, mas não reduzindo suas atividade na dimensão instrumental.

A atuação profissional do assistente social requer qualificações que por vezes são peculiares da categoria, pois: 

...requisita um perfil profissional culto, crítico e capaz de formular, recriar e avaliar propostas que apontem para a progressiva democratização das relações sociais. Exige-se, para tanto, compromisso ético-político com os valores democráticos e competência teórico-metodológica na teoria crítica, em sua lógica de explicação da vida social (IAMAMOTO, 2011, p.32-33).
Os desafios da sua atuação podem ser canalizados e geridos por sua autonomia profissional, que embora relativa, configura-se como legítima prerrogativa para se desvencilhar da condição de assalariado, por que é dever do assistente social na relação com sua instituição empregadora (Art. 8º, alínea “c” Código Ética, 1993):
...contribuir para a alteração da correlação de forças institucionais, apoiando as legítimas demandas de interesse da população usuária (...) mesmo quando a instituição ou entidade onde trabalha ou está vinculado o profissional seja contrária, se oponha, restrinja ou limite o interesse legítimo do usuário (BARROCO; TERRA, 2012, p.186).
Segundo Iamamoto (2015) um dos maiores desafios do assistente social na contemporaneidade é romper com as práticas burocráticas que fazem deste profissional um mero executor de tarefas, de modo a criar condições e espaços coletivos para a emancipação social dos sujeitos e a efetivação dos direitos sociais, através da construção de propostas de trabalho criativas e propositivas.
Desse modo, percebe-se que muitos são as perspectivas de atuação do(a) Assistente Social na efetivação do direito à convivência familiar, e também são muitos os desafios impostos a esse profissional.
3
CONCLUSÃO

As reflexões trazidas no presente estudo mostram a importância do trabalho do(a) Assistente Social na Proteção Social no âmbito do SUAS na defesa e garantia de direitos de crianças e adolescentes, os quais estão sob medida de proteção através do acolhimento institucional.

Observa-se que o papel do(a) Assistente Social propicia um olhar da totalidade da realidade vivenciada, buscando alternativas para o enfrentamento das múltiplas expressões da questão social, inseridas em seu cotidiano laboral.

Sua atuação tem como principal instrumento a linguagem, através da orientação social a famílias e indivíduos, mas não se restringe ao uso de instrumentos e técnicas para a viabilização da garantia do direito à convivência familiar e comunitária.

Para além disso, este estudo mostra-se relevante à sociedade acadêmica e aos profissionais de Serviço Social, ao passo que não pretende-se esgotar o tema, uma vez que ele necessita de mais debates para esmiuçar e trazer novos elementos à prática profissional e às crianças e adolescentes.
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